INDICAÇÃO Nº 
1108
, DE 2006

 INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente a elaboração de estudos e adoção de providências visando a criação de cargos em comissão no Quadro da Secretaria de Segurança Pública, a serem preenchidos por policiais civis e militares que se aposentaram por invalidez, em decorrência de acidente ocorrido no cumprimento de suas funções.

JUSTIFICATIVA

A lide diária dos policiais civis e militares se caracteriza pela extrema periculosidade, já que o País atravessa uma de suas piores crises de segurança pública. Dessa forma, existem milhares de policiais aposentados por invalidez em virtude de ferimentos ocasionados no exercício das funções de manter a ordem, guardar a propriedade, zelar pela segurança dos cidadãos e perseguir e capturar bandidos.

Estes profissionais quando se aposentam nestas condições perdem as vantagens e promoções, cujos efeitos financeiros viriam a incorporar-se aos seus vencimentos e, assim, além de retirar-se da atividade contra sua vontade ainda lhes são impostas importantes perdas pecuniárias. 

Diante desta realidade e na intenção de garantir uma possibilidade de ganho extra a estes policiais, os quais, pela experiência adquirida, podem prestar relevantes serviços ao Estado, indicamos ao Senhor Governador que crie cargos em comissão na Secretaria da Segurança Pública, a serem ocupados por essas pessoas, de acordo com suas possibilidades físicas de desempenho.

Como a criação de cargos no Executivo é prerrogativa exclusiva do Senhor Governador, esperamos que seja encaminhado projeto de lei à Assembléia Legislativa contendo esta proposta, e acreditamos que nesta Casa de Leis terá a melhor acolhida, pela justiça que se fará a esses policiais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - PFL
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